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• PORTARIA nº 40, de 15 de abril de 2026 

Dispõe sobre provimento em 

cargo público municipal 

Comissionado e dá outras 

providências. 

ARLEI FIGUEREDO BORGES, PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO 

GURGUÉIA DO ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela presente Portaria, RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear JAMYLLE PARAGUAI BORGES, inscrita no CPF sob n°· 

104.379.883-84 , para o cargo de SECRETÁRIA DE ESCOLA, lotada na ESCOLA 

EM TEMPO INTEGRAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIA JUDITE, vinculada à 

Secretaria Municipal de Educação, cujas atividades serão exercidas na forma e 

nos limites da Lei. 

2°. Os direitos e deveres da nomeada obedecerão à legislação municipal. 

3º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01 .03.2026, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se e publica-se . 

Redenção do Gurguéia - PI , em 15 de abril de 2026. 

ARLEI 
FIGUEIREf>O 

BORGE;:,: 
0194845680 

ARLEI FIGUEIREDO BORGES 

Prefeito Municipal de Redenção do Gurguéia-PI 
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PORTARIA nº 41 , de 15 de abril de 2026 • 
Dispõe sobre a exoneração de 

agente público municipal efetivo 

e dá outras providências. 

ARLEI FIGUEREDO BORGES, PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO 

GURGUÉIA DO ESTADO DO PIAUI. no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgãnica do Município, pela presente Portaria, RESOLVE: 

Art. 1°. Exonerar MAURIN KELY MOREIRA DE NOGUEIRA MEDRADE, inscrita no 

CPF sob nº 833.916.221-72, do cargo de DIRETORA DO DEPARTAMENTO 

ADMINISTRATIVO, cujas atividades foram exercidas na forma e nos limites da 

Lei. 

2º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01 .03.2026, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se e publica-se. 

Redenção do Gurguéia - PI , em 15 de abril de 2026 . 
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ARLEI FIGUEIREDO BORGES 

Prefeito Municipal de Redenção do Gurguéia-PI 
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PREFEITO !!!,!~~.!;' ... J.~ .... ,.ou., • PORTARIA nº 42, de 15 de abril de 2026 

Dispõe sobre provimento em 

cargo público municipal 

Comissionado e dá outras 

providências. 

ARLEI FIGUEREDO BORGES, PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO 

GURGUÉIA DO ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela presente Portaria , RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear MAURIN KELY MOREIRA DE NOGUEIRA MEDRADE, inscrita no 

CPF sob nº 833.916.221-72, para o cargo de CHEFE DE GABINETE, vinculada 

à Secretaria Municipal de Educação, cujas atividades serão exercidas na forma 

e nos limites da Lei. 

2°. Os direitos e deveres da nomeada obedecerão à legislação municipal. 

3 º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01.03.2026, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se e publica-se. 

Redenção do Gurguéia - PI , em 15 de abril de 2026. 

ARLEI FIGUEIREDO BORGES 

Prefeito Municipal de Redenção do Gurguéia-PI 

ld:05D511B3C35B26CE 
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PORTARIA nº 43, de 15 de abril de 2026 • 
Dispõe sobre a exoneração de 

agente público municipal efetivo 

e dá outras providências. 

ARLEI FIGUEREDO BORGES, PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO 

GURGUÉIA DO ESTADO DO PIAUI , no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela presente Portaria, RESOLVE: 

Art. 1°. Exonerar FRANCIMEIRE NUNES MONTEIRO, inscrita no CPF sob nº 

066.347.363-24, do cargo de COORDENADORA DE ENSINO, vinculada à 

Secretaria Municipal de Educação, cujas atividades foram exercidas na forma e 

nos limites da Lei. 

2 º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01.03 .2026, revogadas as disposições em contrário . 

Cumpra-se e publica-se. 

Redenção do Gurguéia - PI , em 15 de abril de 2026. 

ARLEI 
FIGUEIR 

BORG 
0194845 

ARLEI FIGUEIREDO BORGES 

Prefeito Municipal de Redenção do Gurguéia-PI 
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